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NEWSLETTER DE NOVEMBRO DE 2024 

 

 
Estimado Cliente, 

 

 
1. Informamos a V. Exa. as principais alterações na legislação económico-financeiro e contabilístico-fiscal cabo-verdiana durante o 
mês de NOVEMBRO de 2024:  

 
Criação  e regulamentação do funcionamento do Portal da Justiça 
 

O Decreto-lei nº 53/2024, publicada na I Série do Boletim Oficial nº 104 de 04/11/2024 cria e regula o funicionamento do Portal da 
Justiça.  
 
Atualização dos preços dos produtos petrolíferos para o mês de Novembro 
_ 

A Deliberação 01/17/CA-2024, publicada na II Série do Boletim Oficial nº200 de 04/11/2024 atualiza os preços dos produtos 
petrolíferos para o mês de Novembro de 2024. 

 
Aprovação dos modelos de D.E. para as Eleições Gerais dos Titulares dos Órgãos Municipais, de 1 de dezembro 2024 
- 

A Deliberação nº 26/EleiçõesMunicipais/2024, publicada na II Série do Boletim Oficial nº 200 de 04/11/2024, aprova os modelos de 
Documentação Eleitoral para as Eleições Gerais dos Titulares dos Órgãos Municipais, de 1 de dezembro 2024. 

 

Regulando o Sistema Nacional de Investimento 
 

O Decreto-lei nº 54/2024, publicada na I Série do Boletim Oficial nº 105 de 05/11/2024 regula o Sistema Nacional de Investimento. 

 

Aprovação ao regime jurídico da primeira venda do pescado fresco em lota 
 

O Decreto-lei nº 55/2024, publicada na I Série do Boletim Oficial nº 105 de 05/11/2024 aprova o regime jurídico da primeira venda 
do pescado fresco em lota. 

 

Corrigindo e ajustando as tarifas dos produtos petrolíferos regulados, para o anos de 2025 
 

A Deliberação nº 36/CA/2024, publicada na II Série do B.O nº 201 de 05/11/2024 corrigui e ajusta as tarifas dos produtos 
petrolíferos regulados, para o ano 2024. 
 
Aprovação ao regulamento das condições e especificações das Operações de Tesouraria  
A Portaria nº 46/2024, publicada na I Série do Boletim Oficial nº 106 de 07/11/2024 aprova a regulamento das condições e 
especificações das Operações de Tesouraria. 
  
Aprovação do orçamento do Município de S.V para o ano económico de 2025 
. 

A Deliberação nº 13/AMSV/2024, publicada nº II Série do B.O nº 203 de 07/11/2024 deliberação aprova o Orçamento do Município 
de São Vicente para o ano económico de 2025. 
 
Aprovação do Acordo de Financiamento entra RCV e a AID, relatimente 2º financiamento adicional para PTRDEACV 
 

O Decreto nº 8/2024, publicada na I Série do B.O nº 107 de 08/11/2024, aprova o Acordo de Financiamento entre a Republica de 
Cabo Verde e a Associação Internacional de Desenvolvimento (AID), relativamente ao Segundo financiamento Adicional para o 
Projeto Turismo Resiliente e Desenvolvimento da Economia Azul em Cabo Verde. 

 
Aprovação a Estratégia para Inclusão da Pessoa com Deficiência para o período 2024-2023 
 

A Resolução nº 98/2024, publicada na I Série do Boletim Oficial nº 108 de 11/11/2024 aprova a estratégia para Inclusão da Pessoa 
com Deficiência para o período 2024-2030. 
 
Autorização a DGT a conceder aval do Estado à IFH para garantia de quatro empréstimos bancários, todos junto a CECV 
 

A Resolução nº 100/2024, publicada na I Série do Boletim Oficial nº 109 de 12/11/2024 autoriza a Direção Geral de Tesouro a 
conceder aval do Estado à IFH para garantia de quatro empréstimos bancários, todos juntos da Caixa Económica de Cabo Verde. 
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Aprovando o Conceito Estratégico de Defesa Nacional 
 

A Resolução nº 99/2024, publicada na I Série do Boletim Oficial nº 109 de 12/11/2024 aprova o Conceito Estratégico de Defesa 
Nacional. 
 
 
Regulamentação do regime de exploração e comercialização turístico de alojamento  
 

A Decreto-lei nº 56/2024, publicada na I Série do Boletim Oficial nº 110 de 13/11/2024 regulamenta o regime de exploração e 
comercialização de empreendimentos turísticos de alojamento na modalidade de Alojamento Complementar. 
 
Autorização a DGT a conceder aval à SGL para garantia de um empréstimo bancário junto a ECOBANK 
 

A Resolução nº 101/2024, publicada na I Série do Boletim Oficial nº 110 de 13/11/2024 autoriza a Direção Geral de Tesouro a 
conceder aval à SGL para garantia de um empréstimo bancário junto da ECOBANK de Cabo Verde 
 
Autorização a DGT a conceder aval à SGL para garantia de um empréstimo bancário junto a CECV 
 

A Resolução nº 102/2024, publicada na I Série do Boletim Oficial nº 110 de 13/11/2024 autoriza a Direção Geral de Tesouro a 
conceder aval à SGL para garantia de um empréstimo bancário junto da Caixa Economeica de Cabo Verde. 
 
Fixando a taxa da contribuição para o ano económico 2025 
 

A Deliberação nº 20/2024, publicada na II Série do Boletim Oficial nº 215 de 25/11/2024 fixa a taxa de contribuição para o ano 
económico de 2025. 
 
Definindo o valor do subsídio de regresso às aulas no âmbito do abono de família  
 

A Portaria Conjunta nº 49/2024, publicada na I Série do B.O nº 116 de 26/11/2024 define o valor do subsídio de regresso às aulas 
atribuído no âmbito do abono de família e prestações complementares do sistema de Prestação Social Obrigatória. 

 

 

 

 
 
2. Queira V. Exa. também anotar o fundamental das obrigações empresariais para o próximo mês de Dezembro de 2024, 
constantes do quadro seguinte: 

ENTIDADE DATA DESCRIÇÃO 

Repartição de Finanças do Concelho 01-15 Pagamento do IRPS retido na fonte referente ao mês anterior 

INPS-Instituto Nacional de Previdência Social 01-15 Pagamento das Contribuições para o INPS referente mês anterior 

Repartição de Finanças do Concelho 01-31 Entrega de declaração mensal Modelo 106 e pagamento do IVA-Regime normal 

Repartição de Finanças do Concelho  01-31 3ª Pagamento fracionado do IRPC referente ao exercicioo em curso 

Companhia de Seguros Garantia, SA ou IMPAR, SA 01-31 Pagamento do prémio do seguro SOAT e de outros prémios de seguro vencidos no mês 

 

 

3. Alertamos V. Exa. para outras obrigações, de prazo variável, que poderá estar sujeito, conforme quadro seguinte: 

 

ENTIDADE DESCRIÇÃO 

Câmara Municipal   

Taxa de renovação do alvará de licença comercial retalhista 
 

   Paga anualmente dependendo da data da licença inicial 

Taxa de letreiros e de publicidade Paga anualmente, devendo informar-se junto da Câmara Municipal 

Electra, Câmara Municipal ou Águas de Santiago  

 Taxas de esgoto e de recolha de lixo   Paga anualmente, devendo informar-se junto Electra, Câmara Municipal ou Águas Santiago (AdS) 

Câmara de Comércio   

Taxa de Renovação do alvará de licença de importação   Paga anualmente dependendo da data da licença inicial 
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Seguros nas entidades seguradoras   

Seguro de incêndio das instalações Prazo de pagamento consoante o contrato 

Seguro de equipamentos ou multirrisco profissional  Prazo de pagamento consoante o contrato 

Seguro de viaturas  Prazo de pagamento consoante o contrato 

Seguro de acidentes de trabalho facultativo Prazo de pagamento consoante o contrato 

Seguro de viagem  Pago antes da viagem. Pode ser apólice aberta – fatura mensal conforme viagens realizadas 

Seguro de mercadorias em armazém  Pago trimestral., semestral ou anualmente podendo ser flutuante e ajust. conf. stock médio anual 

Seguro de transporte de mercadoria Pago no momento da emissão da 1ª apólice 

Seguro escolar Pago trimestral, semestral ou anualmente, consoante contrato 

Seguro de responsabilidade civil profissional  Pago trimestral, semestral ou anualmente, consoante contrato 

Associações profissionais-Câmaras, Associações e Ordens   

Quota de associado  Paga mensal, trimestral, semestral ou anualmente. 

Senhorios e empresas de intermediação imobiliária   

Renda das instalações ocupadas  Paga adiantado, impreterivelmente até o dia 8 do mês corrente 

CV Telecom, CV Multimédia, Electra ou Águas de Santiago   

Telefone fixo, internet, água e eletricidade da rede pública Pagos no prazo de um mês após a leitura do cons, i.e. entre 15-31 do mês seguinte 

 

4. Eventualmente, as informações transmitidas podem não ser exaustivas, pelo que aconselhamos V. Exa. a recorrer aos Boletins 

Oficiais e às entidades competentes, para uma informação mais completa. 

Apresentamos a V. Exa. os nossos melhores cumprimentos. 

Praia, 05 de dezembro de 2024 

 

 

 

 

AUDITEC – Sociedade de Auditores Certificados, Lda. 


